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TERMO DE AVALIAÇÃO DE BENS

Aos  17 dias do mês de  agosto de 2023, a Comissão abaixo assinada,
designada pela Portaria nº. 25408648/2022 - SEC/GAB/SR/PF/MT – de 14
de  outubro  de  2022,  publicada  no  Aditamento  Semanal  041/2022  –
SR/PF/MT  na  mesma  data,  em atenção  ao  contrato  nº  77/2021/SENAD,
reuniu-se a fim de   aprovar a avaliação do bem, realizada pelo Leiloeiro,
descrito a seguir para ser leiloado.

O leiloeiro  fundamentou o trabalho de avaliação do presente nos seguintes
critérios:

a) Razões da disponibilidade dos bens: Possibilitar que bens móveis e
imóveis oriundos de crimes cujo perdimento seja em favor da União
possam ser leiloados, sendo a alternativa mais viável à conversão de
bens oriundos de crimes, em recursos financeiros em prol de políticas
públicas. A alienação deste bem na modalidade leilão foi autorizada nos
autos do Processo de Alienação de Bens n° 08129.0124282022-84
por  meio  da  Ordem de Serviço de Alienação (OSA) n°.  429/2023
DDA/CDA/CGGA/DGA/SENAD, SEQUENCIAL 02

b) Oportunidade e conveniência da alienação:  Promover a gestão e a
alienação do produto de crimes de tráfico de Drogas” e, também, no
objetivo estratégico da SENAD de “promover uma ordem jurídica justa
com a gestão de ativos”, já que um bem produto do crime que perece
nas mãos do Estado, sem que se dê a destinação devida.

Após detalhada análise do bem e da Ficha de Inspeção Veicular (FIV),
foram realizados os seguintes registros:
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DESCRIÇÃO: Automóvel, marca/modelo: FORD/ COURIER CLX, ano fab./ano
mod.:  1997/1998,  cor:  AZUL,  placas:  HOW-4310/MT,  Chassi:
9BFLDZPPAVB862094, Renavam: 00688288197.

DESCRIÇÃO  COMPLEMENTAR:  Veículo  em  estado  de  SUCATA
INSERVÍVEL.  Pintura  manchada,  desbotada,  com  riscos  e  marcas  de
ferrugem.  Para-choques  avariados,  assim  como,  faróis,  para-brisa,  teto,
retrovisores, portas, tampa do porta-malas, bancos, forração interna, pedais,
volante, alavanca de marchas, painel de instrumentos, motor e demais itens.
Pneus e rodas em ruim estado de conservação. Entre os itens faltantes estão
chave de rodas, macaco, triângulo, pneu e roda de estepe. 
Obs.: Não foi constatado o funcionamento do mesmo.

SITUAÇÃO DE MULTAS/ DÉBITOS: Constam débitos no valor de R$ 840,00
(oitocentos e quarenta reais), conforme consulta no site do DETRAN/MT em 17
de agosto de 2023. 

CIRCULÁVEL/SUCATA: Sucata inservível.

FICHA DE INSPEÇÃO VEICULAR: Em anexo.

LOCALIZAÇÃO: Estância 21 - Avenida Fernando Correa Costa, nº 11000, da
cidade de Cuiabá/MT. 

VALOR AVALIADO PELO LEILOEIRO: R$ 800,00 (oitocentos reais).

VALOR APROVADO PELA COMISSÃO: R$ 800,00 (oitocentos reais).

VALOR DO LANCE INICIAL: R$ 400,00 (quatrocentos reais). 
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E, para constar, foi lavrado o presente Termo/Laudo.

Cuiabá/MT, 17 de agosto de 2023.

Avaliação realizada pelo Leiloeiro Oficial: 

Joabe Balbino da Silva
Leiloeiro Oficial

Aprovo:
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